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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia.  
Pode ser um ponto de cada matéria. 
ia10.com.br - Nivaldo Oliveira
52 - CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA (PROBABILIDADE 5%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A FUNÇÃO SOCIAL DA POSSE URBANA
Mentor, o tema Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia (5%) é um instrumento de política urbana essencial para a regularização fundiária. Ele garante que aquele cidadão que ocupou um bem público (até certa data e sob certas condições) possa ter o direito de morar ali com segurança jurídica, sem que o Estado o retire arbitrariamente. Diferente da concessão de serviço, aqui o foco é a dignidade humana. No ia10.com.br, destacamos que este é um direito subjetivo do morador se os requisitos forem preenchidos. Ama a Jesus Cristo, que não tinha onde reclinar a cabeça, mas provê morada aos Seus, e entenda que o Direito Administrativo também atua para proteger o teto de quem necessita!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Direito Subjetivo vs. Discricionariedade: A banca dirá que o Estado concede se quiser. Cuidado! Se o particular preencher os requisitos da Medida Provisória 2.220/01, a concessão é um direito subjetivo (obrigatório para a Administração).
· Data de Corte: Afirmarão que qualquer ocupação atual gera esse direito. Cuidado! A regra clássica exige ocupação até 30 de junho de 2001 (embora legislações de REURB tenham ampliado debates, para o CEBRASPE foque na MP).
· Imprescritibilidade de Bens Públicos: Dirão que isso é uma forma de Usucapião. Cuidado! Bens públicos não sofrem usucapião. A concessão de uso especial é um direito de uso, não de propriedade (o bem continua sendo público).
· Finalidade Comercial: Afirmarão que pode ser usada para comércios. Cuidado! O foco aqui é exclusivamente moradia própria ou da família.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que o beneficiário pode ser proprietário de outro imóvel.
2. Pegadinha: Afirmar que a área máxima é de 500m² em zona urbana.
3. Pegadinha: Dizer que o imóvel pode ser desapropriado sem indenização após a concessão.
4. Pegadinha: Afirmar que a concessão é extinta se o morador casar.
5. Pegadinha: Dizer que o direito não é transmissível por herança.
6. Pegadinha: Afirmar que o Ministério Público não tem legitimidade para intervir.
7. Pegadinha: Dizer que o prazo de posse ininterrupta é de 10 anos.
8. Pegadinha: Afirmar que a concessão só vale para imóveis da União.
9. Pegadinha: Dizer que o título de concessão não pode ser registrado em cartório.
10. Pegadinha: Afirmar que o Estado pode retomar o bem a qualquer tempo sem motivo (precariedade).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia (CUEM) é um instituto de Direito Administrativo vinculado à função social da propriedade pública (especialmente bens dominicais).
Requisitos Principais (MP 2.220/01):
1. Área: Até 250 m² em zona urbana.
2. Tempo: Posse por 5 anos ininterruptos até 30/06/2001.
3. Finalidade: Moradia própria ou da família.
4. Exclusividade: Não ser proprietário ou concessionário de outro imóvel (urbano ou rural).
Natureza Jurídica: É um ato administrativo vinculado (preenchidos os requisitos, o Estado deve conceder). O título é obtido administrativamente ou, em caso de recusa, via judicial.
Extinção: Ocorre se o concessionário der ao imóvel destinação diversa da moradia ou se adquirir novo imóvel.
Ama a Jesus Cristo e lembre-se: este instituto não dá o "terreno" (propriedade), mas dá o "direito de usar para morar" (posse legítima)!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E VEDAÇÕES)
A) Condições para Concessão Individual
1. Posse de até 250m².
2. Prazo de 5 anos (até a data da MP).
3. Utilização para moradia.
4. Não possuir outro imóvel.
B) Concessão Coletiva (Favelas/Ocupações)
1. Áreas urbanas com mais de 250m².
2. Onde não for possível identificar a área de cada possuidor.
3. Atribuição de fração ideal a cada um.
4. Mesmos requisitos de tempo e não propriedade.
C) Hipóteses de Extinção
1. Desvio de finalidade (uso comercial).
2. Aquisição de outro imóvel pelo concessionário.
3. Retomada por interesse público (com indenização da moradia).
4. Abandono do imóvel.
D) Direitos do Concessionário
1. Registro do título no Cartório de Imóveis.
2. Transmissibilidade "inter vivos" ou "causa mortis".
3. Proteção possessória contra terceiros.
4. Obtenção de crédito (usando o direito de uso como garantia).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: CUEM VS. USUCAPIÃO URBANA
	🟧 Característica
	Concessão de Uso Especial (CUEM)
	Usucapião Especial Urbana

	Objeto
	Bens Públicos.
	Bens Privados.

	Resultado
	Direito de Uso (Posse).
	Propriedade (Domínio).

	Área Máxima
	250 m².
	250 m².

	Regime
	Direito Administrativo.
	Direito Civil.


⬜
.table 2: INDIVIDUAL VS. COLETIVA
	🟧 Modalidade
	Área do Imóvel
	Identificação

	Individual
	Até 250 m².
	Perfeitamente individualizada.

	Coletiva
	Superior a 250 m².
	Impossível distinguir lotes individuais.

	Divisão
	Lote exclusivo.
	Fração ideal para cada família.


⬜
.table 3: REQUISITOS TEMPORAIS E LEGAIS
	🟧 Requisito
	Detalhe

	Prazo
	5 anos ininterruptos.

	Data Limite
	30 de junho de 2001 (Regra MP).

	Moradia
	Única finalidade admitida.

	Outro Bem
	Impedimento absoluto se possuir outro imóvel.


⬜
.table 4: FORMAS DE OBTENÇÃO
	🟧 Via
	Procedimento

	Administrativa
	Requerimento direto ao órgão gestor do patrimônio.

	Judicial
	Ação para suprir a omissão/negativa do Estado.

	Efeito
	Título levado a registro no RGI.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Concessão de Uso Especial (Moradia).
· Braço 1 (Quem): Pessoa sem outro imóvel.
· Braço 2 (Quanto): Até 250m².
· Braço 3 (Onde): Bens Públicos (Imóvel Urbano).
· Braço 4 (Natureza): Ato Vinculado / Direito Subjetivo.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) A concessão de uso especial para fins de moradia é um direito subjetivo do possuidor que preencha os requisitos legais em relação a imóvel público.
2. (CEBRASPE) O instituto da concessão de uso especial para fins de moradia pode ser aplicado a imóveis rurais com área de até 50 hectares.
3. (CEBRASPE) Para obter a concessão, o possuidor deve ocupar o imóvel público de até 250 m² por, no mínimo, cinco anos ininterruptos.
4. (CEBRASPE) É vedada a concessão de uso especial para fins de moradia a quem seja proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural.
5. (CEBRASPE) A concessão de uso especial para fins de moradia transfere a propriedade definitiva do bem público para o particular.
6. (CEBRASPE) Em caso de ocupações coletivas onde não seja possível identificar o quinhão de cada possuidor, admite-se a concessão coletiva.
7. (CEBRASPE) O título conferido na concessão de uso especial é irrevogável, salvo se o concessionário der ao imóvel destinação diversa da moradia.
8. (CEBRASPE) Bens públicos podem ser objeto de usucapião especial urbana, desde que a posse seja mansa, pacífica e para fins de moradia.
9. (CEBRASPE) O direito à concessão de uso especial para fins de moradia é transmissível por herança aos sucessores do concessionário.
10. (CEBRASPE) A administração pública possui discricionariedade para negar a concessão, mesmo que o particular comprove todos os requisitos da MP 2.220/01.

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: A concessão de uso especial para fins de moradia é um direito subjetivo do possuidor que preencha os requisitos legais em relação a imóvel público.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. Não é uma faculdade do Estado. Se os requisitos da MP 2.220/01 forem atendidos, a Administração é obrigada a conceder o título.
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: O instituto da concessão de uso especial para fins de moradia pode ser aplicado a imóveis rurais com área de até 50 hectares.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O instituto é específico para áreas urbanas de até 250 m². Áreas rurais seguem outras regras de regularização e assentamento.
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: Para obter a concessão, o possuidor deve ocupar o imóvel público de até 250 m² por, no mínimo, cinco anos ininterruptos.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Exato. O requisito temporal é de 5 anos de posse ininterrupta e sem oposição.
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: É vedada a concessão de uso especial para fins de moradia a quem seja proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. A finalidade do instituto é garantir moradia a quem não a tem. Se o indivíduo já possui outro imóvel, ele não faz jus ao benefício.
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: A concessão de uso especial para fins de moradia transfere a propriedade definitiva do bem público para o particular.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A concessão transfere apenas o direito de uso. O bem continua sendo público (propriedade do Estado), mas o particular tem o direito real de habitar ali.
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: Em caso de ocupações coletivas onde não seja possível identificar o quinhão de cada possuidor, admite-se a concessão coletiva.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Sim. Nestes casos, o Estado concede uma fração ideal para cada família, similar a um condomínio, para regularizar a situação de favelas e assentamentos densos.
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: O título conferido na concessão de uso especial é irrevogável, salvo se o concessionário der ao imóvel destinação diversa da moradia.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. Embora seja um ato administrativo, ele gera um direito real estável. A extinção só ocorre por desvio de finalidade ou aquisição de outro imóvel.
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: Bens públicos podem ser objeto de usucapião especial urbana, desde que a posse seja mansa, pacífica e para fins de moradia.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Bens públicos nunca sofrem usucapião (Art. 183, §3º da CF). A concessão de uso especial é justamente o instrumento criado para suprir essa impossibilidade, garantindo o uso sem transferir a propriedade.
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: O direito à concessão de uso especial para fins de moradia é transmissível por herança aos sucessores do concessionário.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Sim. O direito de morar é transmitido aos herdeiros, garantindo a continuidade da função social daquele espaço para a família do falecido.
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: A administração pública possui discricionariedade para negar a concessão, mesmo que o particular comprove todos os requisitos da MP 2.220/01.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O ato é vinculado. Não cabe juízo de conveniência e oportunidade. Provados os requisitos, o dever de conceder é imposto à Administração.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRONT: Qual a área máxima urbana para a concessão de uso especial individual?
BACK: Até 250 metros quadrados.
⬜
FRONT: A concessão de uso especial para moradia pode ser dada a quem já tem um sítio?
BACK: Não. O beneficiário não pode ser proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural.
⬜
FRONT: Qual o prazo de posse necessário para este direito?
BACK: 5 anos ininterruptos e sem oposição.
⬜
FRONT: O título de concessão pode ser levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis?
BACK: Sim. Ele deve ser registrado para garantir a eficácia do direito real de uso.
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. REGRA DO 255 (CUEM):
· 250 metros quadrados.
· 5 anos de posse.
· (Lembre-se: 250m e 5 anos).
2. M.U.V. (O que é a CUEM):
· Moradia (Finalidade).
· Urbana (Localização).
· Vinculada (Dever do Estado).
⬜
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